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O Instituto Estadual do Ambiente (INEA), no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Estadual nº 5.101, de 
04 de outubro de 2007, Decreto Estadual nº 48.690, de 14 de setembro de 2023 e Resolução INEA nº 272, de 14 de 
março de 2023, faz saber a quem possa interessar que estará recebendo inscrições para o Chamamento Público para 
Voluntariado de estabelecimentos médico-veterinários e de médicos-veterinários, atuantes no Estado do Rio de 
Janeiro, interessados em prestar serviços veterinários visando o atendimento emergencial à fauna silvestre em situa-
ções de desastres ambientais, regido pelo que dispõem a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, Decreto Estadual nº 48.979, de 
27 de fevereiro de 2024, Resolução CFMV nº 829 de 25 de abril de 2006, Resolução CFMV nº 1.511 de 28 de março 
de 2023, e demais normas legais aplicáveis.
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